
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 184/2025

VereadorMaurício Bob

Exmo. Sr. Presidente

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e nos termos regimentais,

INDICA ao Chefe Poder Executivo Municipal, que seja encaminhado à Secretaria
competente a solicitação para que sejam tomadas as providências necessárias visando

à instalação de letreiros ou placa de identificação no prédio da Prefeitura Municipal de
Balneário Pinhal, a fim de proporcionar maior visibilidade.

JUSTIFICATIVA

Considerando que em outras ocasiões já foram solicitadas placas de identificação em
prédios e locais públicos do município, entende-se oportuno estender essa medida

também à sede da Prefeitura Municipal. Atualmente, o prédio apresenta pouca

identificação visível, o que dificulta a localização tanto para a comunidade quanto para
visitantes.

A instalação de um letreiro ou placa de identificação trará maior visibilidade, facilitará
o acesso da população e garantirá melhor apresentação do prédio público que
representa a administração municipal.

Balneário Pinhal,21 de agosto de 2025

Veread,aurlcio Bob
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